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     PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2023 
13ª CONVOCAÇÃO 

                                  
  O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 

Municipal 2554, de 26 (vinte e seis) de janeiro de 2023, que regulamenta a Lei Complementar Municipal 

163, de 29 (vinte e nove) de julho de 2022, CONVOCA os aprovados do Processo Seletivo Simplificado 

01/2023. 
  Todos os convocados deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia, situada à Rua José Duarte de Oliveira Filho, 135 – Reginópolis – Silva Jardim/RJ, entre 

os dias 19 e 20/02/2024, impreterivelmente e sob pena de perda da vaga, munidos de documento de 

identidade com foto, documentos especiais, quando for o caso, segundo as regras do Edital PSS 01/2023 

e deste Edital de Convocação, bem como de eventuais normas específicas inerentes às funções, com data 

de validade não vencida, para recebimento do Termo de Convocação Pessoal e Anexos, a fim de iniciar 

o processo de aferição de existência dos requisitos para posse e exercício nos cargos concorridos.  
 

I – CONVOCAÇÃO PARA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA 
NOME COLOCAÇÃO 

Suzana Martins Azevedo Graça 231º 

Luane Vitória Braga Rocha 232º 

Naiara Do Nascimento Bezerra Vianna 233º 

Hávyla Ramos Da Silva 234º 

Fernanda Motta 235º 

Ana Kelly Ebraim Da Silva 236º 

Renata Fonseca Santos De Souza 237º 

Lorraine Da Silva Felix 238º 

Hiuli Torres Braga 239º 

Brendha Chiarette Da Silva Bastos 240º 

Lilia Da Conceição Marins 241º 

Eliana Araújo Dos Santos 242º 

Waldirene Paschoal Macedo Gomes 243º 

Naiara Lopes Alves Da Silva 244º 

Paola Karen Barbosa De Freitas 245º 

Flávia Sodré Carvalho 246º 

Eduarda Figueiredo De A.V.M Fernandes 247º 

Ingrid Da Silva Moreira 248º 

Talita Lopes Campos Rodrigues 249º 

Sabrina Araújo Vitoriano De Sousa 250º 

Laryssa Nunes Barreto Da Silva 251º 
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Simone Rodrigues Da Cruz 252º 

Thamiris Dos Santos Lima Lacerda 253º 

Maria Eduarda Barreto Frazão 254º 

Elizete Carvalho Pires De Moraes 255º 

Ana Cristina De Jander Brito 256º 

Tamiris De Assis Mendonça Matos 257º 

Thailane Silva De Araujo 258º 

Caroline Rosa Da Conceição 259º 

Ana Carolina Silveira Gomes 260º 

Luciana Nasario Rita 261º 

Iris Da Silva Assis 262º 

Samuel Henrique Do Nascimento 263º 

Viviane Rodrigues Garcia 264º 

 

III – DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO PESSOAL 

 

Todos os candidatos deverão estar munidos dos seguintes documentos no ato da apresentação:  

• Original e Xerox da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
• Original e Xerox da Carteira de Identidade; 
• 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente; 
• Original da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
• Original e Xerox CPF e Declaração de Imposto de Renda; 
• Original e Xerox do Título de Eleitor e do último comprovante de votação (1º e 2º turnos ou 

único turno) ou certidão de quitação eleitoral – link Certidão TSE ; 
• Original e Xerox do PIS ou PASEP; 
• Original e Xerox da Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores de 21 (vinte e um) anos; 
• Original e Xerox do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
• Original e Xerox do Comprovante de Residência em seu nome (última conta de luz, gás, água ou 

telefone), onde conste seu endereço completo, inclusive CEP; 
• Original e Xerox do Comprovante de Escolaridade, correspondente ao Cargo; 
• Original e Xerox do Diploma e/ou Comprovante de especialização, emitido por órgão oficial, 

correspondente a cada cargo, quando exigido no Edital; 
• Original e Xerox do Comprovante de quitação de anuidade vigente correspondente ao cargo no 

Conselho Regional da Classe a que pertence; 
• Original e Xerox da Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal e Estadual. – Links 

Certidão Federal   Certidão Estadual  
• Impressão do print da tela, com resultado de consulta realizada no seguinte site: TCE/Consulta-

Atos de Pessoal 
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https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-antecedentes-criminais
https://atestadodic.detran.rj.gov.br/
https://www.tcerj.tc.br/consulta-processo/AtosDePessoal/VinculosServidor
https://www.tcerj.tc.br/consulta-processo/AtosDePessoal/VinculosServidor
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IV – EXAMES NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 

 

  Os convocados receberão Informativo designando exigências médico-ocupacionais para o 

exercício das funções de excepcional interesse público.  

 

 

 

 

 O artigo 37, caput e inciso XVI, da Constituição Federal, dispõem sobre as impossibilidades 

de acumulação de cargos dentro da Administração Pública. Acumulam cargos PÚBLICOS, as pessoas 

físicas que exerçam mais de um cargo, emprego ou função pública, remuneradas, dentro da administração 

direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

 As exceções para a acumulação de cargos públicos, delimitadas pelo texto Constitucional, são: 

a) a de dois cargos de Professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de 

dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.    

  Ficando, desde logo, informada a impossibilidade de acumulação para os cargos que não se 

enquadrem nas exceções constitucionalmente previstas.  

 

Silva Jardim, 08 de janeiro de 2024. 

 

 
 

Diogo Azevedo da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

Mat. 8343-7 

V – DAS ACUMULAÇÕES DE CARGO  
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